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INDICAÇÃO Nº 062/2011

REQUEIRO A MESA DIRETORA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, QUE INDIQUE AO EXCELENTISSÍMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL SENHOR JUVIANO LINCOLN, A NECESSIDADE DE SE FAZER O CALÇAMENTO DA RUA QUE DÁ ACESSO AO PORTÃO LATERAL DO CEMITÉRIO MUNICIPAL.

J U S T I F I C A T I V A

A rua de que trata a presente proposição esta localizada ao lado esquerdo do cemitério municipal e dá acesso ao portão da parte nova do cemitério sendo por ali que passam todos os cortejos fúnebres. A rua mencionada é de chão batido coberta por cascalho e ainda em razão do declive da mesma é difícil tanto o transito de veículos como também de pedestres, sendo necessário que o pequeno trecho entre a Avenida Municipal e o portão do cemitério seja provido de calçamento.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 20 de maio de 2011.
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